
ESTADO DE MATO GROSSO 

IJ;I 112 2 147 , DE 25 DE l.!I\RÇO DE 1 964. 

Dá nova estrutura à Escola de Ã~ 

liaras de Enferuagem rrDr.r.~ário Cor 
rês da Costa ll

, desta Capital. 

, . 
Faço saber que a Assemble~a Legislativa do ~stado de 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 12 - A Escola de Auxiliares de Eni'ermagem uDI 
Mário Corrêa da- Costa ll

, com eéde eo Cuiabá, criada pela lei n2 

417 de 17 de setembro de 1 951, passará a reger-se pela prese~te 

Lei. 

Artigo 2~ - O Curso ministrado na Escola além das DS 

ções de enfermagem sédico-cirurgica, dos fundamentos e ética pr~ 

fissional, das noçoes da enfermagem materna-infantil e das noçoes 
de enfermagem de saúde pública compreenderá aS disciplinas que o 
equiparará às lê e 2~ séries do Curso Ginasial. 

Artigo 32 - A duraçõo do curso será de dois anos 1e 
tivos de 180 dias cada um, atendendo aS exigências da Lei de Dir~ 

trizes e Bases da Educação Naêional para o Ensino ~édio. 
Artigo 42 - O ingresso na Escola será assegurado me 

diante a prestação do exame de admissão, DO mesma época e da nesma 
forma como é feito ~os ginásios. 

Fnrágrafo Único - A idade minima exigida para a pres - , 
tação desse exaI:l.e e de 18 .anOS completos. 

Artigo 52 - O ensino prático far-ae-á nos Hospitais, 
Maternidades, Centros do Saúdo, Postos de Hicriêne àa Capital e 
dadas vizinhas. 

ci -
Artigo 62 - A direção da Esco13 através da Secreta 

ria.de Educação, Cultura e SaÚda tomará as providências necessári 
as junto ao Conselho Zstadual de Educação ou l1inistério da EdUCE 

ção para o funcionamento regular do curso, assegurando aos seus 
conclUintes O ingresso, mediante adaptaçüo de disciplina optativa, 

na 39 série ginasial. 
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Artigo 7Q - Ficam extintos todos os cargos e tôdas 8 
funçoes gratificaàas, criadas pelas Leis n9 1 554 àe 26 de março à 

1 953; nQ 781 de 5 de novembro de 1 955 e nQ 889 de 25 de outubro d 
1 956. 

ÇÕeSI 

Artigo 89 - Ficam criados os seguintes car~os e fu 

Um diretor, função gratificada FG. 3; 
Um secret~r10 de proviDento em comiss5o, psdrão "P"; 
Cinco professores, isolados ·de provimento efetivo, P. 

drão "Til 
Uc escri turári o, classe IILj"; 

Seia enfercueiras moro toras t padrão "Z" i 

Um porteiro, classe "PT4"; 
Um contínuo, referência VII; 
ParágrafO 19 - Os atuais servidoras da Escola, dentro 

do possível, serão aproveitados na,G novas funçoes ou carl3os~ 

Parágrafo 2~ - O cargo de hnfermeira-tlonitora, 
ocupado por diplomados pela Escola de Enfermagem Ana Nery ou 

• ao Berl 

equip' 
rude dedicando-se parCialmente à Escola. 

ParDgrafo 39 - Fico elevedo 

fermeiro. Parágrafo 4Q - Os cargos de 
por diplooados em Curso Superior ou ~édio 
habilitados para o D8Gistério Eecundório. 
plinas obrigatórias do sistema Federal. 

ao padrão Z o cargo de EI 
~rofeSSDr serão ocupados 
de 29 ciclo e legalment, 
eis que ensinarão as discl 

parágrafO 5º - Para as enfermeiras monitoras, fica in: 
tituiào 11>1 pro labore de úl~ 20 000,00 (vinte mil cruzeiros) mensais, 
que se extende ao cargo de Diretor, desde que preenchido Dor ~eJ 

meirB fOr=I.:J.da. 
Artigo 99 - Ficom inGtituidas 20 (Vinte) bolsas de 9' 

tudo oferecidas aos alunos da escola no valor mensal de 1/4 do sali 
rio m1nimo vigente durante os mêses do curso. 

Artigo 10g - Dentro do 90 (noventa) dias o Governador 
do TIistado decretará ouvida a Sacre'taria de' Educação 1 Cultura e SaúdE 

o novo Regimonto Interno da escola, o seu novo curr1culo. bem COC( 
tôdos 80 instruções para matríCUla. BProveitacento, avaliação e exp~ 

dição de certificados. 
Artigo 112 - Esta lei entrará em vigôr ns data de su~ 

publicação, revo~adas as dispoaiçoes em contrário. 



Palácio A1ercastro, em CUiabá, 25 de ~arço de 1 964, 143 

da Independência e 79ª da República. 
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